
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

 
 

Av. Santa Luzia, s/n, CEP: 65.930-000 – Açailândia/MA 

 
 

 
JUSTIFICATIVA PARA REPUBLICAÇÃO DE AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

005/2022 - SINURB 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, Inscrito no CNPJ Nº 07.000.268/0001-72, com sede na 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, torna público que, tendo em vista 
nenhuma proposta ter sido apresentada em atendimento ao  aviso de dispensa de licitação 
que tem por objeto a contratação de Serviços de Engenharia para a Construção de 1 (um) 
banheiro para guarita da Policia Militar do Terminal Rodoviário Municipal de Açailândia/MA, 
nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, esta Secretaria republicará o aviso da 
mesma. 
 
 
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Estado do Maranhão, em 19 de 
agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente. 

 
 

Adriano Oliveira de Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Port. Nº 536/2022-GAB. 
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